
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 060/2020.

Senhor Presidente

Ibiúna, 10 de setembro de 2.020 .

. Leia-88 em sessão.
_ CóPias aOS Ed18,
- kJ C()misSOaS· r 2P

~'-~~
- m-

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 060, desta
data, do Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Travessa localizada no Bairro Rio de Una de Baixo, como Travessa
Joaquim Esteves, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito
conhecido e estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

SECRETARIAADMINIST~same~te,

'Ojetode Lei n.~."ZEf/..ll2.~._.
~ • f de D~ deZOluRecebidoe~... -- - JOÃO BENE;:D:-':I~C;;:;T~ft"PO"'...•..••.•..••...•.....••.•....••.•.•.•.•••.•..•,------

prazoVenc. .de_deH___ Prefeito Municipal
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PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

z5b Ll.Ol.O

PROJETO DE LEI N°~20.
DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro Rio de Una
de Baixo, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JOAQUIM
ESTEVES", a Travessa localizada no Bairro Rio de Uma de Baixo, que tem seu início na
Rua Iracema, com 50,00 (cinquenta metros) de comprimento por 07 (sete metros) de
largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 10 DE SETEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO E MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 256/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 17 de setembro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presidente . ido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 22 de s embr de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico mai, Proj to de lei nº. 256/2020 encontra-se à
disposição a c mi ões para exararem parecer conforme
despacho d r. resi ente.
Ibiúna, 23 d ete br de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiuna.sp.!eg.br

I Vieira
so Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- lbiúna - SP., - Fontll'ax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.brCOMISSOES

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 256/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 17 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 256/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Rio de Una de Baixo, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência. sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Rio de Una de Baixo, com o nome do Sr. Joaquim
Esteves, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de curriculo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberan em suas decisões.
É o parecer.
SALA DA~ CO, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 29 DE

SETEMBRO DE 2020.

ELlI5);fiK;

AÇÃO

RIGO DE LIMA
EMBRO

,JAIR MAR~b9.}~~ DE OLIVEIRA
ENTE D~/éoMISSÃO E RAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLICA VIDADES PRIVADAS

DEVANIR CANoftlÓ DE ANDRADE
MEMB



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

W'N'W.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fale@ibiuna.sp.lea,br

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Se . o Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas o Proje de Lei nº. 256/2020.
Certifico mais, o rojeto de Lei nº. 256/2020 foi inscrito para
discus ã e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia O e outubr de 2020, conforme anunciado no final da
Orde do Dia da essão Ordinária do dia 29 de setembro de

~ 2020.
Ibiún bro de 2020.

EIRA
LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

AUTÓGRAFO DE LEI N° 211/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa n
Bairro Rio de Una de Baixo, e dá outras providências."

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA

JOAQUIM ESTEVES", a Travessa localizada no Bairro Rio de Una de Baixo, que
tem seu início na Rua Iracema, com 50,00 (cinquenta metros) de comprimento por
07 (sete metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA

MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA. EM 07 DE OUTUBRO DE

2020,

PAULO CÉS S DE MORAES
PRESIDENTE

AB&W~44MARGO
2~,SEC~~R~I

,



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de Slio Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 241/2020 Ibiúna, 07 de outubro de 2020.

SENHOR PREFEITO:

:ÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 211/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 060/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 256/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Rio de Una de Baixo, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 06 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO C IAS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
RuaMauricio BarbosaTavarasElias, 314 181~ -Iblúna - SP.· Fone/Fax:(15)3241·1 6

WWN.ibiuna.sp.leg.br 4HTIall: fale@jbiuna $0 !eg,br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 256/2020 foi colocado em
discussã e vo ção na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
06 de o~ bro d 2020, sendo aprovado por unanimidade dos Srs.

I

Verea;d res as).
Certi o fin Imen , em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
256 20 i el borado o Autógrafo de Lei nº. 211/2020,

inhad atra és do Ofício GPC nº. 241/2020 de 07 de outubro
20.

a, 09 de

AMA RI GA RIEL VI IRA
SECRETÁRIO o PR CESSO EGISLATIVO
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